
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.803.634 - SP (2019/0073625-4)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 
ADVOGADOS : CLÁUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI  - SP122123 
   VICTOR FLÁVIO MARTINEZ FRANCO  - SP226776 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
   NATÁLIA MATSUMOTO RECH  - SP315093 
REQUERIDO : JOSE PEDRO GOULART 
REQUERIDO : RAQUEL PEREIRA GOULART 
ADVOGADOS : JAILTON JOÃO SANTIAGO  - SP129631A
   LIVIA GRAZIELLE ENRIQUE SANTANA PETROLINE  - 

SP341303 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Por meio da Petição n. 00780111/2019 (e-STJ fls. 1.010/1011), 

protocolizada em 21/11/2019, a parte agravante, UNIMED DE PRES PRUDENTE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO requer a homologação da desistência 

do agravo interno interposto às fls. 959/980 (e-STJ).

Nesse contexto, com fundamento nos arts. 998 do CPC/2015 e 34, IX, 

do RISTJ, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza os 

seus efeitos legais.

Julgo extinto o procedimento recursal.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 22 de novembro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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